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PROC]ESSO ADMINISTRATIVO N" O I512022

DA: SECRETARIA MfINICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORTA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Iicitação na modalidade
Pregão Presencial para Registro de preços para a futura e eventual aquisição de Hipoclorito de Sódio
l2o/o pàrl rrso da Coordenadoria de Agua e Esgoto, vinculado a Secretárie Municipal de Viação,
Obras e Serviços Públicos. solicitamos a Vossa Senhoria, atÍavés do Departamento de Contabilidade,
intbrmação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)

orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à relerida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipâl de Viaçâo Obrâs

e Serviços Públicos
Poíaria n1 00512021 de 0l 1 2021

,.ls/u
FrlFr4l__

G o v E R N o M u N r c r p I.?--s---
SANTO ANTOffiCI T}U LÊSTE
Continuidade do progresso, d€i mãos dadas com o povo!

Gestão 2rr2ll2O24
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iIUT{ICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
CNPJ: 04 217 3620001-90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Orosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGAS§I,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desa Prefeitura, conforme Lei Munir.ripal no 80812010 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamerrto que tome as providências nesessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

AÉigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

JOSE, ARIMAT VIEIRA ALVI,S
UNICIPALPtiEFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em,vigor.

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

GABINETE DO PREFEITO
ENI: 0l DE JANEIRO ÍrE 2O2l

I
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.a de Jerdto da 2021 . Jomd O6od Elffio dc Uuriclplos do Eslado de Msto crosso . ANO XVt I N. 3.638

Regirt'dda na sêcaelaú de ÂdÍrrrÍstaÉo e Planejan€nto e Ptlricada
por afxaÉo aíh loca, d€ costuine. coníoÍ,?€ na tegblâçáo e,B ú!of.

PREFEITURÀJRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A t$.009:t021.

lE: 0'l DE JAXEIRO DE 202í .

JGE ARIIATEIA VEIR^ ALVEIS. PÍetuto Múnopâl de Sâito AnloÍno
do Lesle Eíaóo de Llato G.os3o, no t§0 úe suês etÍibuçóe§ bgris.

RESOLVE;

Ârtjgo t. - NOITELA o Sr'. EOER LUIZ DE CASÍRO, paía respoideÍ pelo

cargo d. SECRETÁR|o OE AGRICULTURA TUR|SUO E MÉlo AItBtEtç
TE dc.tr Preídlra, cdúo.rrE Lêi Ír,l iq,d no FíB/2@0 ê 13 ê ouluhío
x20.
ÂÍtigo 2l' . DeterÍrúnar a Secratlriâ Muívcipsl de Âóminist açãô e PLanc,a-

rnenlo quc tomê a§ ,Íoüdênciaa nêcaa8fi$ paÍê â êxôdrÉo (kl8 poa-

taíâ.

Artigo :i. - Este Po.taÍi6 mtÍô eín viJoí.ii cletiá de 3'.ra pJbLcaFo.

Ârligo ta' . Rêrraodr - sr as dbpo6içlê3 êrn caílÍâno.

REG§ÍRÂ§E

PUBLEA§E

CUf,PRA.sE,

GASINEÍE DO PREFEÍTO

eI:0t Ir€JA EnO oÊ 202í

JOSE ARflAYEIÂ VIETRA ALVES PiEFEI?O XUXICIPAL

Reg,slrada na secrêtada de ÁdminislÍaÉo e PlaneiarEnto e halicads
por aÍreÉo êm local de clstunE coníotnE na legi6lôÉo e'rl úgor.

PREFEITURA/RECURAOS H UTAt{OS
PORÍAmA 

'{..00iu2021.
ÍtE: 0í DE JÁ,.EIRO DE ãIIí .

JOSE ARIIAÍEIA VIEIM AIVES, Písíeilo Mlrniopsl de Sárlo Anlonio

do Leste. Estado de Uáo GÍosso. no l§0 óê suás alribuiçáês hgais.

RESOLI'E;

ÂÍiigo í" - NOMEIA ã SÉ CLAUDIIEIIE OLI\rERA SAiITOS. pa-. Íe!"
pondeÍ peto cargo dê sEcREÍARlo oE EDUcAçÃo E oULIURA de3tâ

PÍcíêilúe, condonre L.i ikricbd no 80812020 dê 13 de outubro m20.

Aáigo f . Detemiôaí 3 &crêta,ia Muniopal dê Âdminislraçáo ê Planeia-

mênto qr€ tonÉ a6 providências necessáràs parà a êteorÉo rrê6ta poÍ-

tana.

Anigo 3. - É§â Pd?âde eÍfi'a êm $goí ne data dê 8ue F.ruicáÉo.

Arligo a' . Revogam - se âs d6po5çôes em cont àno

RÊG6ÍRA€E

PUALEA€E

CUIPRA§E.

GABI}IETE OO PÊEFEÍÍO

ÉIt: 01 DE JANÉIRO DE 2021

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES PRCFEIÍO IUNICIPAI

Registarrô nr Eêctlrais dê 
^dí{É}áÉo 

e Plsrlersíiênlo e PuMt
poÍ aÍÉÉo êíÍ locd d. coGtuÍrê, corÍoÍÍíe na l€gÉlâçáo €rn vipr.

PREFEÍTURÁ,/RECURSÕS HUIIÂNOS
PORTÀRU\ N3 001/2021_

DE: 01 DE JANÊ|RO O€ 2021

JOSE ÀilIATElA Vl€lRÂ ALVES. P.eleto Muíàr9d dê S.nto ArÍsú
do Le6tê. Eslado de Malo G.csso. ro uso dê §!a3 atribt irpê! lêg8is.

RESOLVE:

Arügo í' - NÕMÊ|A o Sf. ARCOS D S|IVA At VÊ8, pd. r!.Do.rds
pêlo cã.go de SECRÊÍÁRIO ôE SÀÚOE dê§. Prêtbâ'ra, co.ríürie o Lêi

i Uüni.ial n' 80@020 ê 1 3 dê outuDro 2@0.

Arügô 2. ' DeteíÍnnar a SiecÍelariã Murcipôl (lê ÁdmiÍilfaêo e Ple.Éia-
m€n?o que tomê as prolidêlaa§ reoea§áÍiãs píBe a êtact4áo dê§ta po..
taria.

Ârligo 3o . Esta Poneria erúa em úgor na dalia de s{ra puuicâÉo.

Arliro a' . Re\ogam - sê as disposiÉa! êm coarütio.

RÊGXIÍRÂ§Ê

PUBLICASE

CUNPRA§E.

6AÊI]IEÍÊ DO PREFEÍTO

Ell: 01 OÉ JAIEIRO OÊ i{2'|
JOAÉ ARNAÍEIA UENA ALVES PREFE,TO IUIüCIPAL

Regisfàde nã rêcÍr&Íia de ÂdÍninhtraçao e PiryÉi!íE rôo c Pu!ücada
por eíixaçâo em local de cosluÍne, coníoâirc au [egisl8Éo !m vigoÍ.

PREFÉIÍURÀRECURSOS HUIAM'S
POnÍARt N._ 00í202t.

DE: 0í DE JANE nO OE i$zt.

JO§E ARI,IATEIA \rlElRÂ AL\rES. Preíeito Mu.icjpal dc S.rno AÍnoiio
do Leste. E3tsdo dr MatG GÍosso, no ulo de súâs âtrlbüiçôes legaig.

RESOLVE:

Âíigo l. . NOüE|A o sl' ÉOE AR IÊi{EGÁSS|, psrô .êsponder pe|o

ca€o de SECREÍÁR|o De -'iÀÇAO. OARAS É SERMÇOS PÚBUCOS

d€3h ffiíurá, contoínÉ Lel MrÍricipd r|" 80E:l@0 d. Í3 ê qlü6r§
2020

Ânigo ?. Deteminar a S€creiariâ Municipal& âdminirlÍaÉo e PBrcj+
í'lenlo qrre tome âs pÍo\âdênaas nec6!áíiâs pera a cr(ê(l4áo deíâ poÍ-

larú.

AÁtgô !í - Esta Porrânâ en:.e em vr§or nô d& dê s,a ÊôlicáÉo.

Aíígo /a' - Revogam - sê as disposiçõê3 êrÍr conÍáio.

iÉG§IRA§E
PUBLICA§É

CUIPflA§E,

GASIXEIE DO PRÉFEÍTO

Etrl: 01 DÉ JA ÊlRO DE 2021

JO§E ÂRIIATEIA VIEIRA ÂLVES PREFÉIIO IU]{IGIPAI

RegisFrdâ na gc{retarlL dê Administraçào e PisrEisítÍtto c F rbljced8
poí âfrBçáo êín locâl de ,rosiume, coalbane na l4illaÉo êín vigor.

PREFEÍTURA/RECURSOS I.IU ANO§
PORTAR|A N..0061202r.

OE: 0l OE JAI{EIRO DE 2021.

JGE ARII TÉlA VIEIRÂ Â!VES, PíÊtêito MrrÍclral dê Sanio ,Àrloôb
do Leste. Eslacb cle Mato erosso. no uso (E su6 elrihiçóêa leqrB3.

RESOLV€i

I 
^nigo 

l'- NOMEIÂ a Sd. ROSÂM mÉilEGÀS§ ALVES. p.ra Gspoodcí
: peb ceÍgo oe sEcRErÀRio DE assrsTÊNcrÀ E AÇÁo s@lAL delta
. PreÍeilura, mníonre Le! MunÉpal n' 8082020 de 13 dr oL r.Ê.o 202Ô.

ctâíomuÍrop3l.oÍg,tntlemm.lu|\x.amÍn org b* 313 Âssmâdô D€:lalmenle



F.X.l^tÍu- ô{

GOVERNO MUNICIPA
iut nll
L-

atD_- SANTO ANTONIO BÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos daclas com o povo!

Gestão 202L/2024

DA SECRETARIÁ DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PT]BLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitaçãodesta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para a aquisiçâo de Hipoclorito de Sódio l2o/o para uso da Coordenadoria de Âgua e Esgoto,
vinculado a Secretária Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, conforme solicitação e

termo de relerência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria
para que efetue os trâmites necesúrios.

Santo Antônio do Leste - \rT, 09 de fevereiro de 2022.

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
sEcRr. t.iRro \ÍLlitctpAL DE ECo\oMt.\ l: rrt\--\\Ç-\s

PORTÂRL\ N..001,202r Dt 01,0r 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 5/2022

7^-
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ESTADC DE MATO GROSSC
PREFEITURA i'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'17 362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE.,ANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret'eito Municipal de Santo
Antonio do l-este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOIVÍEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para respouder pelo cargo de SECREIARIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Aúigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tomç as providências necessárias para a execução desta
portâria.

Artigo 3" - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI.J}1T'RA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



/í de JâneiÍo de 2021 . .JoÍÍral O[q.l Eletíaítaco dG Muridpio6 do Éstado dô MAo Grcsc . ANO XVt I N. 3.638

l) Foloc4ia da Caítêirá dê Írabdto e corTrovsnlê de tnscr4& m PIS/
PASEP:

j) Folocótúâ tsglt/€l da CNH sê toí o caso;

k) Complovânlê de êxaôe de seúÉe lki,ca e Ínenlal (exaírÉ fiâÍco) rle-

cessáÍio ao dêâ€Ínpenho das ÍLrções irÉfrite§ ao cargo paêtroddo;

l) DedarâÉo iagalivâ dr .orrrJsÉo dê c.rgo p{lrbo .ÀJ & r diçô€3
da ãqjrnjaçâo eanparsdâ pêle Coarslituaçâo Fedêral;

ín) Dedârção dê nto ê3Lr drÍtíímdo iar{áo por inlóoÍte dade, aClcâds
por quaúq'.€a egEo pt$lico e/ou eiüúdê de eríelã Íoder-d. eaf,dód dq,
munrcipal (dedaEdo pelo pÍôp.io caÍdÍlrto e coín fiÍmâ reco.*erira);

n) DedaraÉo. de pÍópno Êrnho, de nào ts. 3do derrirido do aêÍvfi)o púÉ

Uico po. Índiw justo, oU dê nlo EÍ sóo doôerado a baíí do aü\áço !ú |

b) CoÍrp.aecrte dê Rêiidénoa:

c) Foloc@ia bgivd d. Cêrlrdão de NâsdírEnto or Ciaatrrnb,

d) Fotoúíra dá Certlráo de Nâsciíneíto dos Írrnos n!nôa!§ aÍa ,t8 srE ê
Canêirs dê vacnE do6 flho3 até 05 anos dê i,ade (36 hoúErl;

.) CPF óoe Íüc cúo hc,r,êÍ.

0 Fofoópia do Íihro rrê d.íoí e Cêíüdâo qoe collo.ov! nto b. §06ü0
puriçáo polÍlic. - aêÍt dlo oíhnsl ê.ntlid! p.lr iuldçú .bildd:
g) Foloc4iâ do CêíiÍcâdo de Rê.ê.rri.la. pêr. § clrdóaioe (b §€!o
masâiim:

h) FolocôÍ,ia do RG e CPF dc canddato e do cô.j.Ee (sê casáóo):

i) Fobcóíir dâ Crlejr. d. Ííebdho e co.rp.ür.,iê de in .tlÉo m Pls,
PASEP:

l) DeclareÉo nêgaüeã dê âarínulâÉo 0e .irgo públic4 ou dê cs$içú.s
dâ ãclrnulâÉo âínpaladá oêla coÍ!3lrtriÉo Fêrlraali

n) OêdÍa{ão d6 nào c!fr. clmpíltdo sttáo por lÍrqtlr&. SÉêedâ
po, qrahreí ôÍgâo glüico êrou ertli(* d8 eaiÊ.a LitüC. aaa!úrd êJaU

m'rropal (dedarâdo pelo píóírao caÍÉidãlo c csn frma aêcqihêaita)i

n) Dêdaraçâo. de p.ópílo punho. dê nâo teÍ 3ido d.{dido do têíiiço prir

blico po. rípívo iusto, ou de náo leÍ §do erdlcrâdo â b€m do !êÍvaço pl}
büco, ío3 úHimos 05 (cjncc) ânos.

ol DGdasçác dê Bên§i

e) Coíílp.ôys{ê dâ aàêÍx,re ôe conre. ern eoêici. brtcúi8 ,r. qrd a Pr!-
írrüLa,ê santo Antorso do Lesê maíÉrn coovàlo para ÍscathEÍno ale

déditos saldidsr e

q) Nâo Rêgisfâ, entêcealcntes c.iminas cJ eslar r.arordcndo pdôs .ti-
me§ corlls: o Patrimôob, AdmrnrstÍaçáo, Fé PÚuicá, oô cstuírê! ê 6 Ple.
üsio3 na Ld o" 1.343 d,ê 23t08u20(|6 (tsafico dc !írtoÍp€cE rt€8). cdrForra-
do stayés de Ceíli<tâo Civ e CnrÍÉÍrê|.

r, O{n os do<r.EÍE {6 qúê a AdrÍinistreçáo i{iga, necatsárb:

D€: 01 OE JANEIRO DE 2021.

j .lce rnillrge uEtne aLvEs, Ftetuto Mur*jpd d. S.rio Ár{onio
' do Leste. Estado de ualo Grosso. íro uso {lc surs StibiriÇõE l€tsk.

RESOLVET

i Aíigo 1'- NONrÊlA o S."- OAVID PAlrtO @RREI^ D 3$-YÀ p6ra Íês..

r pooder pêlo caÍgo de SECRFTÀRIO DE ECONOMIÂ E FIIANÇ^S dtíe
Prêíeiira. côrÍofire Lêi tí -,nr.!pal n" 8082&20 de 13 de ouIJà.o 2@0.

Ardgo , . oeteíminaÍ a Secretàna Muicipal dr ÂdiirÉraÉo ê Plaiaja.
I mento que lome a3 proüc,êícras nêcrssâiâs pâó r âêorçáo daía po.-

taía,

Arügp 3P - Esl,a Ponaria sntra em vEl@ ne dala da slJa p&lkaçáo.

, AÍdgo 4' . Revoqâm - se as clrsposçôês €m condÍio.

b$co, io3 úirm6 05 (cinco) ãr§-

o) Ded*âÉo dê 8.Ír3;

p) C,oÍÍFaovante de sbêrtlla de cô.rt . om rgêrcia bancris nâ q{d t PíÊ
íeilúÍa de SaÍlo Âílonio do Llaie ÍrBmém coovênio prra re.a*ircrÉo dê
cíÉdaos sâbriais: ê

d Nâô RêÍÊ!ra, aÍLcadêÍra cIirxrôr3 oú catar roapoÍúc$do pe an-

íie3 cúí{a; o PatiÍnôíúo. ÂúniÍú3t-aCo, Fé Aiôlicâ. 6 oosàrrEs c 6 pac
vistos nâ Lá o. 1.3t3 dr 23O812ü)6 (tÍ.fico dc aüúp.o.íths). cúrFovê
do êt-ávés de CeÍüdâo CMI e Criminel.

a dâla e$abelecida ê mundo clo§ do.rJrÍÉrllos êÍgidcs, pdêiaro a Prê.

íaitúr8 Mt licip6l dc Ssnto Ar*oaio do Lêarê - MT c! Ecar o{a) o(a) Fúxi-
mo{s) cân#alo(r) apaovadoa, ot}ê{Ecida riroíoôarneí! a oídern dB dr!-
siÍcação.

Marcres iíroírneçôês podeaào sêr ôtdag imto â CooÍdeíÉdo.ia d€ Rêor-
sos HuíÍarlos deda PÍêbiÍrÍe !m hor&io da expadiêote.

Gabiô€te do Pêreito Muniopal de Santo Antofio do Leste. ao 01 dia do
mê§ de Janêiío de m2 1 .

JqSE ARII IEIA VIEIRA ALVE3 Pníbrlo Xu.r6rp.,

^t{Exo 
I

i l) FotocâOiâ legild da CNH se íoí o ca!o:

; k) CornpÍova e de eramê de seúd€ flsrce a mêntrl (ctrme ÍrÉ$co) nêI 
cessáno ao desenEenho d6s furçôe3 lnerenles so caÍlo pÍáerúUoi

r) Out os docuÍnenlos que a AdmmistraÉo ,ulgãr nêcessáriol

PREFEIÍURAJRECURSOS
EOÍÍAL DE COi|V@AçÀO

HUMANOS
x" 00t,2021

Â P.eÉitrta fÀridpal da Sanlo ArloÍ*, do Lasia - MT. pd irlG,raú) &
seú rryeseíl.nlê lcgâI, S.. JOSE ÀRlUAIEla VIEIRA AIVÊS - PÍêícn

to Municjpal. CO|VOCA os {a} cedrdaloc (a) retâüo.rô(,os {a} m .iero
I deste Êditá1, ãprovados (a) no Pro§.sso Srlclivo sin§liãcado n' Íxx,
2020, .eelízâdo em Ô7/07D020. têÍldo o ra&rtedo ôido homolosâdo etn 2&
07/2020, psí. cornpaíecerem nesrã CooRDÊNAOORIÁ OE RÊCI,RSOA

HUX I{O§ d€§a Prphilu.a, no pf.zo de ía O'a (g.nlro) d- íloc ho.ári-

o6 dê erpaírêflte (Crh â3 l3rr), íür*toq de todos os doqfienlos cqstaír.
tês í)o rEsmo itêm do Editd e rehcionádo no Anero ll dêste dltd. prra
tom;rrêm ,ossê em !!u3 ílSpcdrvos carsoq,

SêÉ côasiJerôdo daníêflte ê. plalarto áíÍxnâdo do !f6§., sektiyo
srmçhfic5do, o(s) cânddalo{s) convocadols) Que nâo comDareceí (€m) atê

PREr€lTURt/RÉCURSOS HUIANO§
PORTARIA §.. 001/2021.

Ar{ão u

DO ETXTAL OE OOtW(,c^ça'O il. mtf20ã.
1. - Para tôínar poalr. o caÍxlideló dêtêÍl apreslntaí docome.rtaçáo (oIL
ginal oir hocóíis aúleniicade) quê coíÍrprot ê

âl Coinpaovaíê da Escdaidade/Maqiúo3 *igidoc púâ o dgo.
epresêr'nedo eín viâ originsl e bt@r$e ou côpie aüêrüide ean calôdo:

REGISÍRA-SE

PUBLICA€É

CUTPIA§E.

GABIIIEIE OO PREFEíIO

ÉI: Ol t E JAIEIRO DE 2021

JO§E ANHATEIA VIEIRA ALVES PREF TO IU]üqPAL

EC ÉRFERMÂCElr
1 MACEDO

dtânorn$iopal.org mt/aÍfln. tr rân.amm.org.Dr 312 fugnedo Dg,taknênle

,.Lt.ÀL
F{JA r. I
nú \1 tr__..4J___
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,t dê Jelêio iÍê 2021 . Jdnal Oícial ãelrúntco do6 MuÍddpic do E§ladrr d. tíato croa§o . ANO XV, I N. 3.63A

DE: 0t t EJÂ EIROD€2021.

JOSÊ Án ríATEtA VIEIRA ÂLVES. Píêrêío Municipal de Santo Âr{odo
do 'Js!e. Estardo de Mato GÍosso, no u§o ale suas atÍibuiçóes leg€is.

RESOTVE;

^íito 
l'- NOlr€lA o Sr'. EoEe LtE lrE GA3ÍRO. pãía r€.Frrtí pdo

cárgo rtê s€cRETARto DE AGRICULruRA TURISÀaO E t ÉtO AàtgÊÍ$
TE desla PÍeêiturâ. co.ídÍne Ld Uúidpd rf 8O8rZt20 d. 13 da dr§rbro
2020

A.ligo 2'- DêterÍyuna. á SecÍêtaria Munidpal de Administração ê Plriajâ
mêr(o qúe tomê E6 Foüdênoag Írêaê3iri.t paaô a êxecução dlada po.-

tariâ.

Aíigo 3P - Éíâ Poífrri. êrüs eín vi{pÍ ns daL dê 3rlB pubücaçâô.

Ar[go a. - Re,/og8rn - lô as dÉpo6çôe3 tnr coofáio.

REG§TRA§E

PUBLICÁ§E

CUIPf,Â§E.

GABII'ÉIÉ OO PREFEIÍO

EÍ{: 0í lrE J^}IEIRO OE 2@í

JOSE AMATEIA VIEIRA ALVES PiEÉEÍO IUÍ{ICIPÂL

Registradâ na secÍetane de ÀdínirÉslràCo ! PlancierEdo e Aô*rada
por âfxaÉô em locãl de costunre. coríoírne nà lêgislaÉo em-vigro..

PRÊFÉlÍURÁTRECURSOS HUÍrlÂNOS
POiTAR|A N". 00202r

OE: 01 OE JANE,RO DÊ 2021

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOBE ARltaAÍElA VlÊlÍlA ÀLVES, PrêÍeito MunidpC de S.ítô Ântoflio
do Lêste, E§âdo dc Mato Grosso. no uso de suâs &ütriçlaa Lga§.

RÊ«ILVÊ;

ArdCo íô . NOúE|A ô Sr". XÂRCOS DA SEV ALVES, pú! rcrpcrd€.
pêlo carg6 de SECREÍÂR|O DE SAÚOÊ dê.tâ mft'rr. (ütÍoÍrr o Lci
Munlop.l n' 80E/2020 og I 3 dê outúÍo 2020.

AÍtigo ? - t»teÍÍÍinar a Secíelane Municipâl de ÂdninlllraÉo e Planeiâ-
mento que to.rle a8 pdovdénoas necêssáriâs pâra a dlqrçáo dêsta poa-

lirÍi8.

Arligo t|. . É§a PdlrÍir €íúa em yqls Ír. ôata dê aut púüaaçao.

Arligo a' . Revoga.n - se as drs@s(rê6 eln contúio.

REG§TRA§E

PUAUCA€E

CUUPRA§E.

OAEôIE]E DO PREFEITO

EÍa: 0í OE JA}{EIRO DE iúx
JOSE AR A?EIA VIEIRA ATVES PREFEÍTO IU]'ICIPAL

Ragi.rsra nâ ra.Ía8da d. AdÍnnistrâção c PlarElr.tÉnio ê Rrô8dt
poí afxâÉo em locrl de co3túlne conÍoiÍte na legrdcÉo om vigor-

PREFEMJRÁJRECUR§OS HUf,AiIOS
PORTARIA X..005/2021.

DÉ: 01 OÉ JAI{EIRO DE 2021

Aíleo t' - NOirElA o SÍ'. EoÉIAR IEI{EGAS3I, pt.e lE poítdeÍ peto

cargo de SEcRETÀRro DE vrAÇÀo. oaRA{i Ê sERMços R)B$cos
desle Pleêrtura. coníoríne Ler VurÍcipal rf 8O8r2@0 dc 13 dê cr]hÉío
2020.

I JOSE ARlrl TEaA Vl€tRA ALVES, PÍelulo I'lrridpd de s.n o ÂrtdÍo
do Lê§te. E3tâdo d€ Mato GÍosso no uso rh 5u33 stribúiçõêc kgets.

RESOLVE:

JOSE ARflAÍEtA \rERA ALVES, PÍeÊ(o irúlogd de Sd{o Ârb.io I ertf f - Ool"--i"* a Sa.Íerrna tlt,tr.id dê ÁrÍÚd.f.çào ê Pb.tGÍ}

dc Leste. Estáa,o (,ê Mâlo GÍosso. no rÉo ale suas ,tírbrrç!ês irgais

RETSOI-VEi

Arü!ô l'- NolrÉ!À . §'. ClAlra»t.El{€ OtÍíEnA SANÍOS. pra .B!-
poÍÉeÍ peb csrgo d. SECRETÁR|o DE EDUCAÇÀo E cULruRÂ dê3rB

PÍÉ'íeitrô, corí.rrna Llr Murúcir8l .ô 808/2020 de 13 de oúlàto 2O:I0.

^ni!o 
? - DeteÍÍrinü a SêcÍelEia ã,l.rli@al dê ÂdÍiíti,"6Éo e Phflqê

rEíltô que lome a6 providénciâs rEcassáia! paÍa a erêcuçâo dcatr poa-

lâria.

Àrtigo 3,. E!i. Po tdiô.nü. em vigs n5 &l! ir€ .u8 pjb3c*.
Ardgo:l'- Rcvogat - rc as dilpoôiÉea êrn co ario.

RÊ6TSÍRA§E

PUBLEA§€

êUI,tPRÂ§E.

GABSIEIÉ oo PiEFEITO

É* 0í o: J^rrÉlno oÊ 2@r

JOSE AR AIEIA VISR^ ALYE3 PREFEI'O IUXICIPAL

Regisírâda nâ glcíataria dê Ádrií#râÉo e PlanêjlmeÍrto ê Pr,llqre
poí âfxrção eíÍ local de co6fuí8, coÍ{onne ha lcgblaç3o em tigoa.

PREFEÍÍURÁ'RECURSOS HUTIAI.IOS
P()RTART^ it . 001t2021.

mcúo qrÉ lo.'le aô pÍoüülrÉrãs necê§!áíias pírla ! ê!êolçlo dêsrã po.-

laíia

Arüoc 3l - Esag PoÍtaÍir cnta! eÍn úgoí na dalt da lrra pu$IcaÉ!,

AÍlioo 4' - Rêvogam - 3ê e8 ósposçõês eÍn conhltio.

REGISTRA§E

PUaUC §E
cuxPR -sE

GABNETE DO PREFE'ÍO

Ê* 0í lrE JANETRO OE 202í

J@E ÂRIIIÂTE'A VIEIRA ALVÊS PNEÊSTTO TUI'ICIPAL

R€gí3ú'«ra na §ÉcErada dc Admirú§façâo ê PlrnclE rEnto c Pub§aádt
por âtixagáo eln locãl dc coêtume. cô oílrÉ íÉ hgid!Éo afi vií|o..

PREFEITUR'RECURSOS'IUIANOS
PORTÂR|À N..0o6l2o2t.

OE:0'l OE JANE|RO OE 202'l

JO6E ARIIAÍEIA VIEIRA ALVES, Preíeilo Muddp€l dê Sârüo Anlorio
do Lestê, Estado de Mato aíoss.. no rso dê suas atÍibuiçóG lcsab.

RESOLVE:

Ànigo l. - NOMEIÂ a S.'. ROsAlll IEIIEGÀSS| ALVES. p.t-â ÍtSúdêÍ
' pelo cárgo de sEcRETARo fE ,sslsÍÊNch E AÇÀo s@lÂL dê3ta

Prêtêitúa. coríoíme Ler Municú3l r! 808ro2Ô dê 13 dê outà.o 2(P0.

dranomrn @êl,ofglmyamm. .íúâ.r-eÍun-oíg,bt 313 Assrnado OígnakÍlenle

RegislB{,â ná sccÍalaíE de ÂdÍninisLaçáô e Plaocia',lênto e Publicgdâ
por afxaçáo em locât de costunÉ. coÍíúrrls nâ legislaçáo em üíto..

PREFEITURANECURSOS HUIÁXOS
FORT RA tf. m?20:11.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa ,nês

04.217 362,cfo1_q Exercicio, n2.
Emissâto: Oglo2m2 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :671
Orgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

FUNÇÃO:17 Saneamento
SUBFUNçÃO :512 Saneamento Básico Urbano
PROGRAMA : 5011 GESIÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADE : 2064 Manutenção do CAESAL - Coord. Água e Esgoto

ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 74.153,80

Atenciosamente,

zal/t dl
cRc-MT 007622/005
CPF: 378.266.461_20

eCoo
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PROCESSO ADMINIS'IRATIVO N" O1 5/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PTIBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENIGASSI
Secretlrio Municipal de ViâÇão Obrâs

e Serviços Púbücos
PoíaÍiâ n'. 005 2021 dÊ 0 I l0ll

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o f)epaitamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presenci al para a future e eventual
aquisição de Hipoclorito de Sódio l2o/o paÍa uso da Coordenadoria de Agua e Esgoto, vinculado a
Secretária Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, conforme termo de referência em anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",387 -Jd. Santa lnôe
CNPJ: 04.2í7.3621000í-90

Página 1

Solicitaçâo de Materials / Serviços

Requisiçáo Rssponsávol

OO2O3I22 EDMAR MENEGASSI
D€scrlçáo

AOUTSTÇÂO DE HTPOCLORTTO DE SÓD|O

Data

09t02t2022

Poder

Ôrgão

Setor Solicilentê

Contro de Custo

Pleca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Observação
REGISTRO DE PREçO PARA A FUTURÂ E EVENTUAL AQUISçÀO DE HIPOCLORITO OE SÓDIO
MUNTCTpAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVTçOS PUBLTCOS.

127O PARA USO DA COOROENADORIA DE ÁGUA E ESGOTO ,VINCULADO A SECREÍARIA

Item Cód. Prodúo Cód.TCE Descriçáo do Píoduto
Dêscriçáo Detalhada dg Produto

Unidadê Qtds Qtds Rec. C Custo

í 001.034.'ts3 377659-O KG 10000

Observa o

0 21HIPOCLORITO DE SÔOIO LÍOUIDO, FÓRMULA OUÍMICA NACLO, COMUMENTE CONHECIOO COMO AGUA SANITÁRIA, A
PRESENTANDO COLORAÇÀO AMARELO CtÂRO, DENSTDADE (20" C) TGUAL A 1?0 G/CM", PESO MOLECULAR 74,45 G/M
OL. GRAU DE PUREZA 12,0%, FAIXA DE DOSAGEM DE 12,0, PONTO DE EBULIÇÀO 110,0'C, SOLÚVEL EM ÁGUA, ODOR
CARACTERÍSTICO E SEMELHANTE AO DA ÁGUA SANITÁRIA COM UI\iIA INTENSIDAOE MAIOR, FORIUA LÍMPIDO É PH E
M SOLUçÀO OE 5% EM PESO A 25"C IGUAL A 11,0. ENVASADO EM GALÔES DE CAPACIDAOE OE 65 KG, EM MÂTERIAL
RESISTÉNTE A IMPACTOS EXTERNOS, PERFURAÇÔES E DERRAMAMENTO DO PRODUTO. CLASSE DÊ RISCO: 8NÚME
RO DE RISCO: 80 NÚMERO DA ONU: í7glDESCRI E: CORROSIVO

Presidente Secretário Almoxarifado

!
F
r

ê
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TERMO DE REFERÊruCIA

1. DO OBJETO:

1.'1 - Registro de preços para a Íutura e eventual aquisição de Hipoclorito de Sódio 12%
para uso da Coordenadoria de Agua e Esgoto, vinculado a Secretária Municipal de Via-
çáo. Obras e Serviços Públicos.

2 . JUSTIFICATIVA

2.1A presente aquisição justifica-se pelas necessidades da coordenadoria de Água e Es-
goto de Santo Antônio do Leste (CAESAL), realizar o devido tratamento da água destina-
da ao consumo humano para os mais variados fins, uma vez que a capitação desta agua
é realizada através poços tenda uma ótima qualidade, porém é exigência dos órgãos fis-
calizadores que trate minimamente a água para posterior distribuição a população, sendo
o produto objeto desta licitaÉo o mais indicado para tal procedimento.

3 - ESPECTFTCAÇAO

COD. TCE oEsRrç PRODUTO UNID QTD

01 UN. TCE
10.000

kg
KG

4. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA:

4.1.Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá comparêcer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar a autori-
zaSo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autorização
de Íornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencêdora do certamê obriga-se a:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

E-mail: licitacao@sàntoântoniodoleste. ml. goy.br
Ar. Goiás - N'367 - Jardim SanÍa lnês - Foce: (66) 3.188-108í - CEP 7t1628-Ul0 - Santo A[tônio do tJíe/MT

V. UNITARIO
R$

V.TOTAL
Rt

ITEM

Hipoclorito de s(3io líquido. Íóímula quimicaNa-
Clo, comumente conhecido como água sanitária,
apr6entando coloração amarelo clâío, densidade
(20" C) igual a '1.20 gy'crd, peso molecular 74,45
g/mol, grau de pureza'12,0%. raixa de dosagem
de 12,0. ponto dê ebuliçáo 110,0"C, solúvel êm
água, odor caaacteristico e semelhante ao da água
sanitária com uma irúengidade maior, forma limpr-
do e Ph êm solução de 5% em peso a 25"C igual
a 1 í,o.Envasado em gal6ea de capacidade de 65
kg, em material Íesistente a impactos eíerno6,
perÍuraçôes e derÍamamento do produto.
Classe de Risco: I
Númeío de Risco: 80
Número da ONU: '179'l

377659-0

da Classe: CORROSIVO

R§ XXXX R$ XXXX

I

I

I

I
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c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
mun icipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em crne-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desmpate previstos neste edi-
tal, tais condiçôes deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

!) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar tota! garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçâo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especiÍicações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus represêntantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratuat, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçáo ou o acompanhannento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
caçáo desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especiÍicações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou rmpeneição, senr qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de rnteira responsâbilidade da emprêsa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

E-mail: licitacatya;sanÍoantoniodóieste ml. goy, br
Ar'. Goiás - N'J67 - Jàrdim Santâ Inês - Fone: (6(» 3{88-1080 - CEP 7rlú28-m0 - Sânto Antônio do Lest€/MT
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s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem comc pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas corr, transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entre-
gador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiats

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deÍrciências técnicâs, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo
satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entre-
ga do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condi@s e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento. fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado paía a presente contratação é: R$ XXXX (XXXX).

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRN:

7.1 - As despesas com as aqulsições ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigen-
te ao ano conente da prêstaÉo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onêrar recursos orÇamentárics futuros. efetivamente consig-
nados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

E -mâil: licitacâdOsântoântoniodolesitc. mt. gov.br
Ar. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3.{lE-l08ll - CEP 7Í162Í1400 - Sânto Antônio do kste/MT

at--

Unidade 09 Secretaria Municipal de ViaÉo, Obras e Sêrviços
Públicos

Funcional programática 17 .512.5011 .2064 | Manutenção da CAESAL - Coord. Âgua e Esgoto 
I

l
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Ficha
Despesa/Íonte

671

3.3.90.30 Material de Consumo

8. 1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para êxaminar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceitê depender de laudo ou parecer
técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverâo ser substituídos no prazo Máximo de 1O(dez) dias
8.3. A Contratante reserya-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), dirêtamentê ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deveráo ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima emprêgada na fabri-
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabrica-
Ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por
sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
çôes técnicas exigidas no Edrtal ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1 O prazo de entrega dos produtos deverá ser de í0 (dez) dias úteis, êm horário de
expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmos deverão
ser entregues no local determinado pêlo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAçÃO:

10.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraÉo pa-
ra este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de con-
tratar empresa e ou técnico espêcializado para que este de um parecer de conformidade
ou um laudo atestando que este atende as exigências.

11. PAGAMENTO:

1'1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçáo dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
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8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:
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pagamento;

1'l.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas serão dêvol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçóes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas:

1'l .4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5.As Notas Fiscais deverão vrr acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçâo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST,

11.6.O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Ouarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta coÍrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de t;iulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados c,om terceiros por intermédio da
operação de fac'toing;

11.8. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para ouúas praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9.Quando do pagamento, será efetuada a rêtenÉo tributária preüsta na legislaÉo
aplicável;

11.10.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regimê. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

12. COND|ÇÕES GERAIS:

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes ern Edital que rege a presente licitaçáo e demais anexos que
o integram.

Santo nio do Leste. MT - 09 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
Secretario de Mação Obras e ServiÇos Públicos

Portaria 005/2021 de 0'l de janeiro de 2021
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